
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Requisição: 784/2020
Processo Administrativo nO 2893/2020
Fundallll'nto Legal: A,.tigo 2, inciso lI, da Lei Fedeml ,," 8.666/93
Contnl!o nO1I1111/2020

Termo dc contrato que celebram lk um lado. o \HI:'I'ICÍI'IO DE PIRASSUNUNGA, com scdc
na Rua Galici(l Del Nero n" 51. nesta cidadc de Pirassununga (SI'), inscrito no CNP,l!:v!f' sob n"
45,73 1.650!OOO1-45. doravantc denominada "CO:'l'TRA TANTE". neste ato represcntada pei,)
scu PREFEITO. Senhor MilTON DlJ\lAS TADEU URBAN. brasileiro. casado. médico.
nascido aos I 'i/llíl 957, portador da Cédula de Idcntidade R.G. n". 9.533.41 O.5-SSP!SP c inscrito
no CPF!0.H; sob o n". 337.331.0j9-91. residcnte c domiciliado 'In Alamcda dos Gerflnios. 363-.
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmeme
CONTI~ATANTE, c de outro lado a empresa XEROGRAFIA INFORMATICA LT))A EPP
inscrita no CN p.TINlr sob n" 0".91 1.19 ]/000 1.02. cstabeleeida na rua Cearú n" 293 - Parquc
Montc Vl'l'de. na cidade de Vai inhos. Estado dc São Paulo. telel()ne de contato (19) 3369.70 .•7.
endereço eletrônico \'iviillll:"ii'xcro1!raJia.com.br. daqui por diante denominada
"CONTRATADA", represcntada ncste ato por TIIYAGO LUIS RlHEIRO. portador do RG n"
44.024.695-7 e CPF n" 317.492.253-59. nascido cm 13/0511935. domiciliado na ma Manoel
Barroso. n" 237 - Valc Verdc na cidade de Valinhos. Estado dc Siio Paulo. tcJelílllc de contato
(19) 9.9625-4930 I 3869-70 .•7. endereço eletrlJnico Ihvagc/Ü:xer(lgr.alia.co1\l.br. /\$ partes assi rn
idr.:nOtlcadas têm entre si. C01l10 justo e contratado o que se segue sob as clúusulas c condições
ahaixo. que 1l1111Uamcntc aceitmn c oulorgmll. a saber:

CLAUSULA PRL\IEIRA f)O OB,mTO

1.1 - Constitui (lbjcto do prescntc a LOCAÇ;i.O IH: L\II'HESSORAS :\lliLTlFlil'iCIONAL
l'I(ONOC({OM,\ TICA CO\1 GARAl'iTlA IH:. :\JATEI~IAL DE CONSUMO (TONER,
CILINDRO E/Ol] CARTUCHO DE COIr\AS/PEÇAS, EXCETO PAPEL) E
ASSISTI::NCIA TÉCNICA, de acordo C(lIH dO$crições contidas no Ancxo lJnieo deste
instrumento eontratual. I
1.2. Toda a re.sponsabilidadC pelos cncargos liscai c eomcrciais rcsultantes destc contrato. será
exclusi\',~rnent: da CONT~ATAf)A. .,/\ ~.. _
1.2. A CONl RA 11\])A IIca obngada a aee,tar ~ s ,erescllnos nu supressões que se Itzerem
neeessáriLls no objcto destc c(lntralo. lilllit<idos ao ter entua'l de 25% (vinte c eineo pLlr cento)
previsto '''' l.ei Federaln." 3,(,(,(,!93. \ \, .

\ \ '. \ \ '. -
CLAUSliLA 2 -))0 HEGI!\IE DKI<:.TCl.!ÇAO

'\ /~
.\ \
,'\ \

2.1. O recirne de cxecuçiin destc contrato é o de menor Ilreco.
~ s »

Rua Galicin Del Nero, SI, Cclltr~éai,a postal 1211- 13l>JH-900 - (19) JS6S-8021l
1,.....-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Eslado dr S~o Paulo

PROCURADORIA DO i\1UNlCÍPIO

CU,USULA 3 - DO PREÇO E DAS COr\DIÇÕES DE I'AGA\lF:i'lTO

3.1. A Contratanlc pagará à Contratada. pelo !'ornccimento 00 objeto I.h::\crito na dáusLlIa I. o
preço glohal de RS 2.820,flO (Dois mil oilocrnlos r "rule rc,,;s). correspondeudo a um valor
mrnsal de RS 235,00 (duz,'nlos l' lriuta r cinco n'ais).
3.2. O pagamento serú efetuado 20 (vinte) dias ap'" a apresentaç:1n da Nota FiseaL devidamente
assinada por um agente da Seçún de I'rnce""men!<) ,lé Dados e da UniJade Requisitante. A t'\ot:l
Fiscal deverá vir acompunhada com Ulll rdatúrio detalhado dos SL'j"\'iços ert:!uados dentro do Ill~S .

.1.3. ;\ emissão da nota liscal d('\'l'ró obelkcer ús disposiçües contidas na Purtaria C'AT' I ()2/0X
(nota fiscal eldrônicn) c suas ulteriores altl'rd~{)l..'S. c:\peuida pc'la Sl'cn..'luria da Fazenda do Lstado
de S;1o Paulo. soh pena de nüú recebimcllto
.:lA. Nos casos de atraso no ragamcnto, iIllPlllú\'~L e.:xdusivanlL'Il!e. :1Administração Púhlica
Municipal. o(s) \'alor(es) dais) parccln(s) atrasada(s) liC:lrú(iiU) suj,'ita(s) a eorre,"o monctúrin.
devendo a contratada indicar o índice qll~ lllclhor rellita a \'aria,:ào dos custos d~CUITL'l1tes da
contrataçiio.
3.5. Nenhum pagamcll10 serú cktllado ~"t Contratada cnqll~lI1to [1l.'lhkllt~ de liqllida<;~lo qualqucr
obrigação L'ontratunl. ou financeira mtlllicil';J! que lhe fuI' imposta l,,:lll yirtllcic de penalidadL' ou
inadilnplência. <l qual podcró ser compL'llsada ~nlll oh,) pagmllL'1l\o(S} pcndente(s). sem quI.,' isso
gere direito a w:rcscimos de quaJquer natLll"eJ:iL

3.6. Na hipótese de prorroga,àn da al'enç,l. extrapolandu-se u pral.O de 12 mcses. nu lJlI:d o
reajuste é vedado nos termos da Lei 1O.ll)2/0 1, e caso tal prDrrogaçào não decorra de culpa da
Contratada. scrú admitido reajuste do prL\'ll pactuado, alcançando a data de apresentalr'ijo da
proposta. com base' no índice lPC/f'IPI: J}J'(/ rato die acumulado no IK'rílldo. o qual p(Tl1laneCer;'1
lixo por mais doze meses.
3.7. É admitido ["eajuste extr::tordin:irin. !wr ínLiict.:'s ck pn:~ü~ gerais. setoriais e ou que n.:llitmn
variação dos custos de produç<.1oou dos insulllo~ llliliz~ldo:-inos comratos. de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2" e ]Ü, da (.~í nO ] n.ll.)~/200I.

cLAlIseLA 4 - VICí':NCIA CONTI{ATlIAL, PRAZO I.:LOCAL DE ENTREGA E
RECEBII\1ENTO no OB.JE)'O

I
J

4.1. Prazo de \"ig~l1cjacontratual: 1::':(do/c) tll\:se~, COtlL.td()~~l parlir ~Ia assinatura dn/~olltralo,

prorrogúvd por igual período, a crit0rio d:l ;\tiministraç:1(l. \ (
4.2. Prazo para a cnlrega dos eqtlip~lInen{tls L' ill1plalltaçàu dos \l.'f\ i\os, cOln.eventll,altreinall1l.'llto
de servidores: all.~ 10 {deI.} dias clHTidos. contados tI,1 assin;ltUrtl t\U cNllrato. -"" ..-

" " ....'
4,2.1. Locais (k inslalação das equipamentos: Secretaria ,~.'?\.dJlüqislração;;L' Sl."cr('t~lria dL'
Finanças, amhas situadas li Rua Ualício Ikl Nero, 51. Cemrll ~ l';lç,;rVlu;1i~ipal/-,
4,3. Durante toda a vigência conlratual a empresa dcvcrú oferecer (bdo IUfttcri:,llc consumo
necessário ao perlCito rlll1cion:.Ul:cllt~) tI,os .1.~qllipamL~ntos (toneL ei[jIldn)"'ê":é'~i-~~art~co L' IK'~as,
exceto papei), hem como, <l;l'SlsrellCla Icclllca do, mesmos. ./ "''-("J

i

Hua Galíciu Del :si,'ro, 51, Crnt •.••.cai", pu,ral I2S - IJ(dll-90il- (19) 3565-S02S
\ /\~
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4.4 O recebilllelllo dos equipamcntos serú em eonfunnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n."8.666/93. mcdiante rccibo,
4.5. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
4.5.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Contrato c em
seu anexo. no edital ou na proposta.
4.6. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada tcrá de providenciar a substituição dentro de 24
(vinte c quatro) horas. a partir da comunieaçàO olicial feita pcla unidade requisitante. sem adição
de qualquer ônus à municipalidade,
4.7. O recebimento provisório ou definitivo mio exclui a responsabilidade civil. nem a étieo-
profissional pcla perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lci ou por
este instrumento,
4.8. Despesas com cntrega c instalação dos equipamcmos correrão por conta e risco da empresa
contratada.

CLÁUSULA 5 - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESr'ESA

5.1. As dcspcsas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação assim classificada:

fl6.fl I Administração
Despes:l 2178
Catego..;a Econômica 33.911.39-9
Rubrica Orçament:íria fl4 128 7flOl 2230
Código de Aplicação 1l00flOO FOI RI'

fl7.0 I Finanças
Despesa 2185 r,.
Catego..;a Econômica 33.9fl.39 - 99 /
Rubrica Orçamentária 04 12970012242 Ir
Código de Aplicaç:io 1l00llO FOI,''" \ 11"'\, .. _----

CLÁUSULA 6 - DOS [)!RErTOS E RksI'ONSAmL[OADÊS DA CONTRATANTE
n '. ./-!' , ..,.-
'\', \ ,/

6.1. Comunicar a empresa c(~litratada toda e cjbajql,lJ(ócorrência rclacionada objeto licitado.
6.2. Exercer a fiscalização dós scrviços eonlrglil(\os.
6.3. Efctuar o pagamento ~L"mprcsa cont~alaâ~ n~ pnzo estipulado neste edital.
6.4. Rejeitar. no todo ou crI" parte. o s;:r\;iço/eqvipan '11Ios fora das espeeiticações do Edital.
6.5. Proporcionar todas ps li\ci)Jdádes indisp~/\s: veis ao bom cumprimcnto das cxeeuções
contratUalS. \ // '\J

c/

Rua G:llício [)el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - I36311.900 - (19) 3565-81128
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado llr Siio I'aulo

PROCURADORIA DO MUNICÍNO

CI.AUSULA 7 - SAN<:()ES

7.1. Aquele que lizt.:r (kdaraçilo Llba. deixar de ;lprcscnlar ns condiç()\:s de hahilila~'jo i..'xígicla:-:.
atrapalhar ou retardar a exeeução do pr,'sente COlltralo. bem comt' recusar. illjustilir;ldamente. rm
entregar o objeto deste lermo lientl"t) do prazo estahelecido pL'ia Administral.;ào, c~lractl'rizand{) o
descumprimento total da obrigaç~'l\..) assumida. ticar~'lsujl'iln ú:
a) Advertência:
h) \lulta:
c) Impedimento de licitar e contratnr rom a Prefeitura ivlunicipal de Pirassununga. pelo praztJ dc
até 5 (cinco) anos. sem pn:juizo das lllultas pn:\'istas n~stL'edital t: cüntralo. bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidollcidade para licitar ou cOlllratar com a Administração Pública. 1I0S termos
do ar!. 87 da Lei 8.666i9J.
7.1.1. As sanções pn:\'istas na::; ~llílleas "a", "c" L' '\r p(lder~lo também ser aplicad~ls
concomitantemente com a da alínea "h.'. faLultada a dd~'~apr~\'ia do intcl"('ssacio Jll) prazo de :;
(cinco) dias. contado a p~1Tlirda data da I1ntilicaç~o_
7.2. As penalidades não c:-:duclll a n.':-:pons~lbilii.bdl' civil i.HI criminal. ca~o a Contratada inci.1rra
nas mesmas.
7.3. Se a Contratada 11;:10observar o pm/o lixadi.) I)ar~l a ~.\L'Clllar os s(.'I"\'i<;os liearú sukita a ll1ulla
diúria de 1(% (um por cenlo) Jo valor total do COlltratl). 1.'llqual\IO perdurar atraso, alto: p limite de
10 (dez) dias. Ultrapassando este lil11ill' o conlmlo pode,ú scr callccl'ldo. a critério d(, rvlunidpio.
independentementc da aplic<l\flii.) d•.ls \:1l1çÕeS cabíveis,
7.4. Na hipótese de il1aJil1lp1cm~nro parcial da ohrigaçüo incorr('n1 a Contral:'lda l'lll l11Ulr:l de 1IIé
151Yó (quinze por cento) do valor tOlal do cuntmlo. cül1J~)nlll..' crit0rios d(' I'azoabilidad('. scndt) ()
valor dcvidamcntc rcajustado a data d" aplic'\I;ão da penalidade.
7.5. j\'a hipÚl~SC de inadimplemento tolal da ohrigação incorn:r:'1 a Contratada em tllUIt:1 de =)l,~;)
(vinte e C-Íncn por cento) do valor tOlal do C()lltrattl. í..k"\icl~lméllk're~~lIstado;l dala da aplicação da
penalidadc.
7.6. Se a PrcJcitura tiver qll~ ingr~ssar em Juíl.O L'tll conscqu0tlcia do contrato dou de suas parlt.:s
integrantes. a contratada. sem pre.iuil.o da il1lkni/.;I~àoe das s(lm;<"les cahíveis. pagarú ú Prdeitura.
a título de honorúrios adnlcaticios. :1 imponúllcia C01TC:-iIH1IldclllC' a Ill'~/;,(,k.z pnr CL'nto) do \alor
da causa.
7.7. As penalidades e multas pre\"i~t:ls Il~Olêll~ car:ire," COlllpcllsalúrio. l1la~meramente pt~nitivo ('.
L'ol1scquentcmente. o pagamenlo ddns nan eXIme a Contratada da reparaçao dos eventuaIS danos.
perdas e/ou prejuizo qu(' n seu alo \\~'nh;lacarretar. '\ r,
7.8. Fm ncnhuma hipólesé de in:\dimplcl1lélllO parcial do t"lllrato. ,\ J<llai das nwrí"s aplicadas
poderá ultrapassar 3(YYu (trinta PlH' cento) do \'a!o[ total (\? ~ltrnlt)" .1..'i.l.itJst~d0. sob rena de
rescisão contmlual. \ '\" /
7 ) I - I I l' I ' , -, .•t _As nlU ta:, seruo ( esconla( as l m:lal11C'ntL' i.. (l pa~ •.1I11eJlto ~nwêt.a(>{Jl))I"<: .••.'.:a , er .Ius... ., > ~.\.

'.~-...i:'.,
!

Rua Galicill Del Nero, 51, C"lItl'O. eaixa p"stal 121l- L\630-YlJÍl- (I')) 35 ,5-1l021l

'J/
04Sign 42085ce8-84fe ..41a].96db-!}S77c6a3bbQ2 P"fil (onf,rm"r as )ssin,ltUfu) i)(('s~_eIlltpS:i!SNurcd4<::i(Jrl,com,brIverif,caf
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2íOl. Art. 10g, ~2,



!~'~~!">l(i~~

, t .
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São 1)'llIlo

PROCURADORIA DO il-WNlCÍPlO

7. J O. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou torça
maior. a critcrio da Prclcitura. só scrá recebido pela Administraç"o I'vlunicipal se acompanhado
das justificativas apresentadas ú Prefeitura.

CLÁUSULA 8 - DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1. Constituem casos que possibilitam a reseis"o contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.ó66!93. bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA 9 -DO RECONHECIMENTO DOS I)JREITOS DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da COi'\TRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste com rato administrativo. independentemente de
ação. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLAuSULA 10 - DAS OBRIGAÇ()I<;S DA CONTRATADA

630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício ()c1 Nero, 51, Centro, eaixa postal 128

10.1. Executar os serviços de acordo com as espceilieaçiies eontantcs neste Contrato c demais
condições estipuladas no "Anexo lJnico".
10.2. Comunicar a Seção de Processamento de Dados. de imediato. evcntuais motivos quc
impossibilitem o cumprimellto das obrigações constantes neste Contrato.
10.3. Obter todas as licenças. autorizações c lh\llquias necessárias à execução do objeto c pagar os
emolumentos prescritos em lei.
10.4. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciMias c quaisquer outras que forem devidas de seus funcionários.
10.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.6. Acatar as exigências dos poderes públieos e pagar. às suas expcnsas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades. '\
10.7 Indicar um preposto para as tratativas com o Jestor do contrato designado pela
Administração.
IO.S. Organi711r-Se técnica e administrativamentc de 11l0dl "f'Cumprir com elieiêneia as obrigações
assumidas. .~,/'\,
10.9. Não serão aceitos. em ncnhuma hipótese. seb;jç/.l que ,~"o atendam as espeeilicaçiies
contidas neste Termo de Referência. ", I '
10.10. Transportar os materiais/equipamentos em veiculo arroplLdo em elullprimento das leis. (, -v1l2.cntcs. i \ ...-,_,"..---

I(~II. Fornecer os equipamentos c sCÍ'viços adequados ús 'lJlfef\ ~(, ;I~deverão ser executadas.
I ,.........../\ \
. -~-,,-,/-/'~' ;.

~..~_..-"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado ,h' São I'aulo

PROCURADOUIA DO MUNicíPIO

10.12. i\rcnr com toda a mão (IL' uhra. bem COIl\() todo () material l1l'L~sSÚn(ls "1e:\l.:CUçfIO dos
S~IYIÇOS.

10.13. A Contratada denl"á disponibilizar telefone e e-mail para ahertunl dt, e\'Cntuais
chamados pela Seção de P,'ot'('ssamento de Dados, para a realizaçüo dos trabalhos de
manutenção, •.cparo~ l' troca dos StlprinH'ntns.
10.13.1. Após (I ehamado pela S"I"ão de p •.••e('ssameuto de Dados, a Contratada terú o prazo
máximo de 24 (vinIl' e '1uatro) horas !,anl atender as solieitaç<i,'s.

CLAUSULA )) -IJA Vl:"ClILAÇ,"\() DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA

11.1. As partes se vinculam ao contido IH} prL'50~nll' instrumento de Contrato c' nu propnsla
"Icnad" pela CONTRATADA.

CL'dISUL\ 12 -IM LEGISLA(' ..\O DE In:(;I~:i\'CIA

12.1. A I:xeclH;flo contnllllal c lOd~lSas ocorrências dl'L'UITL'lltesdesta a\Tl1ç,1 são regidas pelas
di~posições da Lei Fedcr~il11') X,()()ú/93 e suas alteri1,,'ÕL'S. ()s casos omissos. não soluciollúvcis por
essa norma, submetem-se aos PI\.,t:L'itos (k dirL'ito púhlico em primeiro lugar. para depois se-lhes
~plicar ti tc()ria geral dos conlratos L' aS disp()~i~ôcs c.k dil'eiln privado.

CLr\CSlIL\ D -DO GESTOR DO CO:\TRATO

IJ.1. Fica Ilomeado como Gestor d" presenk' Contrato ola) Servidor(a) Eduardo \lareellknini.
RG nO 41.1 X7.665-X. Cpl: n" JOI>,í 06.34X-O I. ('arge': 'Iúnico de In!(>l'Jllática. 101ml0 lla Se,ào de
Processamelllo de Dados.
13.l.1. No desempenho c.k suas ~lli\'idadl's L~~tssegll1"i.ld~) ao gL'stl1r dI.) culllratv o din.:itn de
vcriticar a perl~ita cxecuçi"ío do pn,:sL'Jll~ Cuntrato em todos os termos e condi\,ües.
13.1.2. I lavendo altcra\':io do gestor do contrato. a meStIl~l serú n:ali/.:JJa pór meio de Dccrct(l e ou
aposti lamento.

CL\tSlILA )4 -llISPOSI(ÚES GERAIS

14.1. Os serviços serâo acompanhados p\..'la Sl'ç~n de *r\H.::eSS:.lllll'l1lO I.k Dados da PrL'I~'itllra

i\-lunicipal de Pirassullunga. '
1.:.1.1.1. Al1scalizaç:1o dos serviços pda COllLrllli.llltL' r}st --e.xclui' q~l1l diminq( u compkra
responsahilidade da ('onlratada por qualquL'r in(lhsl'n'Óncia ~t..~Hlliss.:1n ~'i'h:~~i~la9â{)vigente ê à;;

dúusulas L'onlnllUaÍs. " ~ /
14.2. Constatado pela Sct;ào de processamento de Ualh~:-.alra\~~',~ ~ I~útf\) l.,til\..(l~ sç'r\'i\'os~e
~ncontnll1~ em desaco~'do C~111o 1':dit~l1~a[~ús contradjlúrjf'WI'c~il!~Q!~~~,Lis s 'Viços s~rào
lllterrompldos. e podem cull1l1llar a re~ClS~IO/.lo contrato_ ~nhremi das ~ahyb~~" <l. ':"ll) lI..'\.

, I ..
!

({na Calído Bel "Iero, 51, Centro, c:li,a postal 12X- f3~'J(I')) .~Sl>5-SU2S
D4Sign 420R5cc3.84fe-41a3,(j6(1t!-b877c6a]tJbOl - P"l"d ((lnf1rrnar 015 dssinilturas <lCesse ht.l fl":/isêcure.J'lsiqfl,COfl).tJrtverif"icar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado lI<>Siio Paul"

P/WCURADORJA DO il'1UNICíPlO

14.3. O ivlullicípio dc Pirassununga sc rcserva ao dircito de inspecionar os serviços quando da
cxccuçiio. podendo rccusü-Ios ou solicitar substituições. e ainda~ se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente hnja
inconveniência administrativa P<1rt1 sua aquisição c por razôcs de interesse público.
14.4. O ISSQN de"crú ser rccolhido c caleulado dc acordo COm a Lei CUlllplcmentar Muuicipal nO
081/2007 (Código Tributúrio Muuicipnl). observando-se as disposiçõcs legnis, lllormentc os
anigos 153 c 175. bem como o Anexo 1 do referido Diploma Legal.

CLAUSULA 15- ()ISPOSIÇÜI~S FINAIS

15.1. Obriga-se a Contratada a mau ter. durnnte lodo o (;(llltralo. as cOlldições estabelecidas no
prcsellte contrato.
15.2. Para as questões que se suscitarCJll entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. lica eleito o fiJro da Comarca de Pirassununga para a
soluç50 judieial. desistilldo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que sejn.
15.3. E por estarem as partcs justas c dc pleno acordo uo que se relere aos tel1110Sdo presente
contrato. tirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor c validade. penllllC as testemunhas
.lbaixo Ilollleíldas.

Pirassullunga.,--tf de

,r-

I
I1\
\ i \
i \ \

MIl.:rON I)IM.AS "f,.Anlç I liHHA:\'
, Prefeito Mut1icip,ij
[ ,,-/ \
\ -- \<,,,_.~,,,

Testemunhas:

.11;LI i\l'\ A
RGWI'

TIIV.>\GO LUIS RIBEIRO
XENOCiRAFIA [NFORM"\T1CA UDA UI'

;\ ,~
J1"/l,<\i)

.IULlANA CRI 'TINA DA SILVA PIRES
RCi N° 5.271.640-8 SSPiSP

Rua Galício I)cll\ero, 51, Centro, caixa postal 12S - 13(,JH-9011- (19) 3565-S112S

D4Sign 42085ce8-84fe.41a3.96db-b877c6a3bb02. P"r" (onfirnnr "s assill<:ILvrdS ,K~'S<;ChttpS:í!5-:'c.ure.d4"ignxom,br!verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art, 10"2,~2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

E,tado d,' Siio J'a"lo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Requisiçiio: 78-1/2020
Proccsso Administr:ltinl nO21l93/2020
fundamento Legal: Artigo 2, inciso 11. da Lei Fcderal n" 8.666/93
Contrato nO080/2020

OB.JETO: LOCAÇi\O DE J:\lI'HESSORAS MULTlFlINCIONAL :\IONOCROMATICA
C01l1 GARANTIA DE :\IA'n:RIAL DE COi'iSlI:\lO (TONER, CILINDRO E/OU
CARTUCHO DE CÓPIAS/PEÇAS, EXCETO PAPEL) I: ASSISTJ~NClA TÉCNICA

I cOd:~aterial. Qua~tidade--r _ .~:_...~_ Oesc,;ção

l.(:C,;-,~'An PF IMPW:S:;-:OR;.:'; ..:.: ~.•\~;l'r~

1.1.2100 l. 2 I' ,;I~r''';,.::').("'T!•.1~'",.("('f.c\tll)_il;U'J,>1 'ti!;\.
,'- {',,''''I\' rCh':!_'1~1{~',H"'J'11r'l !,',\T;::f I.q rl:-:
C()l'l~Ul.1ú (: O~l-::f(CllH!( :!<O f/JU <APTUGhO li!'-~?ti-j~i:~~Lçl\Sr ;«(;c:r..-lI.':~"lL! F.;\:;~.;i.;;1£,'V':i,\ '

- C;,.h:,rr ,r.':-::f~Cf. H,~PHI:~,S(...:.:!...~ 1
. !I1ANOUiA (-.1[;4$1,:.,. 2.:'(;0 P.i\G'/üS,
(! \//'1.-:)[.; DE Pl,CHIAS EXCI:.r}ENir~;; N 'q' rOL l'l~' ~~r:"

::;UP!::F~JOP ;l,G Vi..! CR DA, f"\GI~""'}'.I!-F:!uiL);, Í'.~\" ,\ ~'-,',
I !;;.,N(:Lit!,

~:l:::.;~'~.~5'~~f~;;!~S;~~;;~Z;j() ~ (~~~~~~~ ;.~~;~.I;~:I~;:~~~,);~j~;L:) S [

RS 23S,00 RS 2.820,00

D4Sign 420RScc8-84fe-41a3-96,Jo.b877cfia.1tJbO? - Pôrd confirmar as dssiniltJiaS ,.•cess~ tJUps:/i£l2"CU1C.d4si'lfl.com br/v('rincCH

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. lO'!, 92.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

,",tado de São I'"ulo

PROCURADORIA DO iv/UNICiplO

"------- -- ---~-.-- •.. _- .. ---.-.--.------ o. o . !
v;: L,}( IDjiJ."C 10/1 ooi f C/OUf~ÚF:; De CÓNEC"t GfÚ:~.r45;
"lün.v:tH N,::AO 11!)V;

LVI:>':;;[SSÃO
• CICLO De -, FU\[3f\t,HO r.1E~JSAL R[(:OMENDAOO A TE
J.SOO COPJt\~:;.
. VflCC!OADF. DE li'~WHESSÁC DE 40 pp~.,eM CAR TA OU
1\4;

• TEMPO M..\X!J\10 PJ\FVl. Il\fPRE~,SÁO DA f-'HIMé:IH/\
f'AGINl~AfÊ l{l SEGUr..:oos;
H!:sOl.uCAo DE IMPHf:SSÃO líWOX 1200 Or'I;

. DUPLEX Í\UTOt.~ÁTICO:

CO~)Il'.
- Vt.lO''':IUll.{)t Dr- Jr'I.~Hr:::>s"o 0r: 40 PPf.~ EM C/J.RTA OU
,\,~

. TCMPO MÁX,MO PARt, lMPRE5SAo DA PHIMEIR}\
pAG1HA ATÉ 10 SEGUNDOS:
. kESlJl uçl.O lJE CÓPIA 600 X 600 L)?l;
. OUPtEX AUTüMAT1CO.
- OpçAo DE COPIAS MUL T1PlAS, M/iPUAÇAO E
"'I;QUÇAO DF 25 A 4(11)% E NITIOEZ;
-PlH"~IT'R COPIA DO ORIGiNAL EM f-RENJE E VERSO

DICil1/\Ulft.r.;AO
- M.1M£;NTADOH DE OOGlJMfN105 DUPlEX
i\U nJMATJCO;
. Vl;l üG1D;\Dt: DE D1GlTi'.l.llAÇM) 02 24 IP.\.ICOLORIDO
. RE.SOluÇÃO DE DIGITAUl!\çAo 4800X4800 D?I:
• Cf,PACJDADE NO ALlt.~[NTJ\DCr~DE 50 PÃO,NASM;
- TM~lANI!(.) MAXIMO DO ORIGfNI\L DE 210Y.300MM;
. '3l.Fi>.f~ ,ARQUIVOS rK\~ fORMATOS T!f-T .• !PEG. FOF
ír:OMr>.M:iO t lCCt,L1ZÁ\lElj

_---r---
I
I -
_L_. __ J '00. __ •••• i

\
\

S!JPORT[ Tt:crJICO
-t, COt ..J1f{l\ 1'1-.0.\ DEVE HÁ f'RESTl\H o SERViÇO DE
.'.•..',\r~U rENC .•\O PREVEr-lT IV;' E COHRETlVt, DOS
EDUIPAf\"E'I"JTOS, SEM QUALQUER ÓNUS A
GONTRATP.NTE. DEVENDO OS SERViÇOS SEr~[M
R(f..LlZADOS OlN1HO DO HORA RiO COMERCIAL DA
PREFEnURA MLiNIGIP,"L DE PIF,,'ASSUNUNGA:
. AS MiltJUTENÇCES PREVENTIVAS DEVERAo SEr<
MENSAIS. ElJl INTERVAI.O$ NÃO SUPERlOH.ES A 30
(TH!NTII) DIAS. A CONTAR DA C~tHEGI\ DOS
L:OUl!-'Ai\tENTOS:
- TOQOS OS SUPRIMENtOS E ?i:.ÇM;i OFERiAOOS
DUR""NTE A VIGE:NCIA CONTRATUAL DEveR', •
NOVOS EORIGINAIS DA pnÓPf~IA MARCA' o
EOUIPl-lMCNl':') OFERTADO, NÃü Sf:pJ\ P. JEITO. Erd:
HJP0TF.SF ALGUMA. PRODUTOS REr,AAI" UFATUR.ll,OOS,
P.ECl(.~l.AOOS, REI=ORMM)OS, HE:ENVA 1'-0 EJOU
f([CONCICJONADOS: \
() OES'':;r''RTE DOS SUPRl.'.-\Ernos u
CN<c'o)DI,COr< TfV':~~

I \

/ \
I \ \
I \ 1
I '\
\
\

I
I
I
I
I
1_

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - I3630-f)OO- (J 9) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado ,Ir São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

i-----r---
- I

. ''',1,1---- fr" (>\~O C,,_UCCb'-ID:,DC DL :;UllS IIlU"JO
rEMr'OrU~Pi? DCF'-~.;:pj.•r.H:N i () "hH.;';., t,V,NUTENÇ1.C'
COrm:. TlVA I~Srt:~;$C;r.l(:t~i [- ~'CPFRÁO ~-,i:R
SUBSllt 1)):)0$ POH HJUIPAMf"-I ros DF r.'ES~/l" t.l/.JF-':'\
[M0UfLO DO EQU1P/,MEH 10 Ar: fE.FW}H, f EM
PERrCITt'.S CüNl')fÇ;)I'~; DE Fl.nV:!IJ'lAldl-Nro, E SErM
CGUPU r I\[:r.) t\ COt'lTRA.IAI'>\ \.; f-'LFiO[II) D!; 1S fJIA.S
PAR!~.t,~,OL:jçAo DOPR08U.Mi\
- EM CA~,OS [![ SUGSTlTU1ÇIi..() DEFINill'.fJ\ uC
EQUIP/~Mf:-HOS. f:SffS SOMf:Nl E ~orX.H;"'o~,ER
SUb5TiTUIDOS •.•ot'~NOVOS cc 1'!m;\Etf~O uso [; u::
MESMf, MAR\:/\ E U(1DELO Dl,) I,CUlP;\Mf'IHO
;'~H[f.~!(H

-----1
I -I

___1 1_-

VALOR TOTAL DO CONTRATO; RS 2.I!2(),O() (Dois mil oitocentos e vinte reais)

Rua Galido DoI Nero, 51, Centro, eaixa p",tal l1H - 13(,3(1-')0(1 - (l

"

\
D4Sign 4iOí.l5c.dH14ft'-41a3-96db.b877<.6a3bbO) - PiH) (Ontilrnar as aS;!flat\jras aee',Sf' ht\"P<'lh;e(ure,Ú4Si~Jrl.((H').tJr!vf;'nfl(iH
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. lO'?, 92. ......-""
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S;io Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPO:'l/S.Á.VEL

Requisição: 784/2020
rn.el'sso Administ •.••ti\"o nO2893/2020
Fundamento Lel(,lI: Artigo 2, inciso 11, da Lei Fede •.••1 n" 8.666/93
Contnlto nO08012020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CONTRATADA: XEROGRAFIA INFORMÁTICA LTDA EPP

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM rOR OBJETO A LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS MULTlFliNCIONAL ~IONOCRO:\L\. T1CA COM GARANTIA DE
MATlmlAL DE CONSUMO (TONER, CILINDRO E/OU CARTUCHO DE
CÓPIASII'EÇAS, EXCETO PArl<:L) E ASSISTÊNCIA Tf:CNICA

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAl.
RG nO9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF n° 387.88].019-91
Endercço: Alamcda dos Gcrúnios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/Sr.
Teleronc: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
c-mail: prcrcito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uo].eonl.br

RCSllons:ívcI pclo atendimcnto a requisições dc documcntos do TCESI~;..

Nomc: VANESSA I lER 'j\NDES l'vIARTINS GLION

de 2020 .

'ADEU URBAN
J dto

Cnrgo: Contadora
Endercço Comcrcial do Órgüo/Sctor: Rua Galicio Del Nero. n° 5 I. Centro. Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562- I(,01 OIJ 015 1') - 3565-8014
c-mai]: contabi Iidmle2(Í'rJpirassununga.sp.gov. br

!/~t"""g,;j( d,

./ \ '., ,

/ \ \, .
l~;rONDJ

Rua Galícín Del Nero, 51, Ccntro, e:uxa pnstal128 - 13630-900 _ (19) 3565-8028

D4Sign 420S5ce8-84fe.41a3.96db.I)877c6a3bb02 - Para c.onfirrnar as ,)ssillaturas acesse https:tis(>cure.d4sign,corn.b,./VeriflCar
Documento assinado eletronícamente. conforme MP2.200H2/01. Art. 102, ~2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I)IRASSUNUNGA

Estado de S~o Palllo

PROCURADORIA DO MUNICÍPiO

TERMO DE CII~NCl'\ E I}E NOTlFICAÇAo
CONTRATOS OI: ATOS.JURíIlICOS ANALOGOS

Requisição: 7!W2020
Proeesso Administralin. nO 2N'I3!2020
Fundamento Legal: '\rligo 2, illeiso 11,da Lei Ft'deral n" 8.(,(,(,1'13
Conl,'ato nOONU/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA 1\1U:\'ICII'AL I}E PIRASSUNUNGA

CONTRATADA: XEHOGHAFIA INFOR.\lknc.\ I.TDA EPI'

013JETO: O PRESENTE COJ\TRAIO TF\1 I'OR OllJl-:TO ,\ 1.0CAÇc\0 DE
IMPRESSORAS i\IlJLTlFliNCIO:\AL \IONOCRO\L\T1CA COM GARANTIA DE
MATERIAL DE CONSUMO (TONEH, CILINDRO E/OU CARTUCHO DE
CÓPIAS/PEÇAS,EXCETO PAPEL) EASSISTJ::I\CL\TÜ~;\ICA.

Advogado(s): M unidpio: Dl'. I,uis I ;(lnzaga Nc\'cs iv1l'lo Júnior .- OA BiSI' 56.1 B4: Dl'. Yaltcr
Tadeu Camargo de Castro .. OAlliSP X.'-C1B2:DI'. Cai,) Vinkius Pcrcs e Silva -- OAIlISI' 214.257:
Ora. ,",rica Regina Pianca - O,\BiSP 206.7S0 c 1)1'.Ckber lhl1:l/ini de Sou/.a .. OAB/SI' o J 9.54.1:
DI'. Fúbio Henrique Zan -- OAI\!SP 214.:;02: Dl'. \-!atiJells I\aldminoui - O!\BiS P oBO.aXR.

Na qualidade de Conlrat~II1{(' \.' C.\ll1tr~lli.hJO. respectivamente. do Termo acima
identilicado, c, cientcs do seu enclIniniJamenlt) ao TRlllU'\'A/. I)E CON'L\S 110 ESTAIlO.
para lins de instrllção c julgamcnto, damo-nos por CIENTES e ~OTIFICAIl()S para aeompanhar
todos 0:-;atos da tramitação pnJl'~~sual. ah.~.iulgamento lilla! c sua l'lublicaçüo 1..'. se J()[' () caso l" de
nOSS{linteresse. para. nos pra/os e llas formas h.:gais l' 1\:giIlH:lllais, CXl'n:L'ru dircit() da ddcsa.
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim. estamos CIENTI:S. dora\"aJllL'. de que llH.los os I..k'~p:ldlOSl' dt."cislh:~lJlI~
\.:icrcm a ser tOlnauos. rdativall1l'll1e ;lo aludidll prOCl"-,;s~l. s~r0n publicadl..1S no Diúrlo Olicial do
Eslado, Caderno do Poder Legislativo. I'arte do Trihunal dei COl1las do Lstado lil- São I'aulo, de
conl,mnidade eOIllO '''ligo 911da /.ei l'omplelllcnt.lf Fstadu~1 n~7(1). ,le' 14 de janciro de I(!'>o.
precedidos d~ tlWllsag,Clll t.?klrllllica aos illteleS:'i.llh'~ \ ~\ •.. \.

f~ _'
. \ '",. ".••... ,'"

~,~'~~,
'.. : '.•..
-'/ '
/-"-.. "",

Hua (;afício Ih-I Nero, SI, el'ntrO, caixa poslal 128 - 13(,30-l)U(/- (19) 3S6S-N1I2S

\J
04Sign 4208Sce8-fl4fe,.41a3.96rlb.t;877c6<lJbbG2 "Para conr:IIi'",f as ,,~sini-,tllr.)S acesse l1ttps:!lSl'cuf(".d4sign.c:orn,bfiVeriiic.ar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP2.200~2fOl. Art. IOQ,92,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO iHUNICÍPIO

Pirassununga. ~fde __ -D%~__ . de 2020.

CONTRATANTE:.

------_ •...,-----
I\SSINI\TlJRI\:. _

Nome: ;\1fLTON D/:\-1/\S TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO IVIUNICII'AL
RG nO 9.533.410-5 - SSP!,P - CPF n" 387.881.019-9 I
Endereço: Alameda dos crânios. 363 - Ilairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Teldone: (19) 3561 -789 - (19) 99905-91)65
e-mail: prefeit.5$P"\snunga.sp.gov.br-milton.urban@UOl.eom.br

/ \
\,

Nome c cargo: li [YAliO I.UIS RIBEIRO - Represenlan1c Legal
RG: 44.024.695-7
CPF: 317.492.258-59
Dala de Nascimento: J 3/05/1985
Teldone: (19) 9.9625-4980 / 3869-7047
Endereço: Rua !vtanoel Barroso. n" 237 - Vale Verde. ValinlJos/SP.
E-mail institucional: n/c
E-mail pessoal:tln.allo«Vxcrogratia.eom.br

ASSINATlJRA:

Rua Galieio Del Ne •.•" 51, C'.nt •.••, caixa postal 128 _ 136311-9011_(19) 3565-8028

D4Slgn 42085ceB-84fe.41a3.96db-b817c6a3bb02. Para connrrnar as assinaturas acesse https:/lsecure,d4sign.com,briverifKar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP2.200.2/01, Art. 102,92.



PREFEITURA MUl\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de Sã" Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE I)OCUMEI\TOS A 1)1~I'QS)ÇÃo1)0TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURAMl iNICIPAL DF l'IRASSUNlJNGA

C1\ I'.J N": -15. 731.650!()OO 1--15

C01\TRATADA: XEROGRAFIA INI:ORMATICA !TDA EPP

CNP.J N": 04.911.191/0001-02

CONTR,\ TO N°: 080!2020

OB,IETO: LOCAÇ/\O DF. 1i\IPRF.SSORAS i\JL!ITIFl!NCIO:'<AL MO~OCROMATICA
CO!\! GARAYI'IA DE 'VIATEIHAL IH: CONSUMO (TONER, CILINDRO E/OU
CARTUCHO I)E CÓPIAS/PEÇAS, EXCETO PAPEL) EASSISTf:NClA TÉC:\ICA.

Oc.;claro, na qualidade de' responsável pela entidnd~ supra cpigral~lda. soh as PÇnas da Lei. que.: os
dCJ11ai~ documentos llriginais~ atinentes Ú ClHTl"Spondcnte licitação. enconlram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origc.:m Ú disposi\'~10 do Tribunal de Contas do Estadn ck
S:1nPaulo, c serão rel11clidos quand() rcquisitad()s.

l'iraSSlH1Unga.2i de ._ ..O~_._ de 2020.

04Sign 420BSce8-8.1fe.41a3-96db-0877c6,,3t)b02 - P.Hd confj([Y',H <1S a~si' ••.1lU'<:iS a(es~e I1ttps:i/secu((~_lj4sjgl1.com.bINerificór
Documento assinado eletronicamente. conforme MP 2.200-2J01, Art. 10<>,1i2.
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